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EMENDA ___________

Suprima-se o inciso VI do art. 49 do Projeto de Lei nº 5296/2005.

JUSTIFICATIVA

A lei de diretrizes nacionais não cria fundo federal de universalização do saneamento básico. Ademais, a leio pode
apenas tratar das estruturas da União, não podendo vincular ou obrigar a que os entes federados autônomos criem
tais fundos. Assim, o dispositivo deve ser suprimido.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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